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LEI N° 4.182, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Altera a Lei Municipal n° 2.224, de 20 de março de 
1997, que cria o Conselho Municipal do Idoso e dá 
providências correlatas. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.479/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 2° da Lei Municipal n° 2.224, de 20 de 
março de 1997, passa a ter a seguinte redação, permanecendo inalterados os parágrafos 1°, 2", 
3", 4° e 5°: 

"Art. 2°. O Conselho Municipal do Idoso será composto por 14 (catorze) membros, 
designados pelo Prefeito, sendo: 

I -1 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 
II - 6 (seis) representantes de Secretarias Municipais: Saúde, Esportes, Educação, Cultura, 
Desenvolvimento Social e Administração; 
III - 4 (quatro) representantes da sociedade c 	 que integram grupos organizados da 
terceira idade; 
IV - 3 (três) representantes de entidades ou associaçã s que se dediquem aos trabalhos com 
idosos, ou a estes prestem assistência." 

Art. 2°. Esta Lei en a em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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